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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA DA COMARCA DE VITÓRIA - ES 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 5004589-15.2019.8.08.0024 

 

REVIGO – REESTRUTURAÇÃO DE EMPRESA E ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, 

inscrita no CNPJ sob o nº 49.732.908/0001-89, com sede à Rua Desembargador 

Sampaio, nº 40, sala 603, Ed. Top Center, Praia do Canto, Vitória/ES; CEP 29.055-250, 

por seus representantes legais que esta subscrevem nomeada para realização de 

“perícia de constatação” nos autos do pedido de recuperação judicial de 

 

 SUPERMERCADO CAMPO GRANDE, já qualificada, vem com 

o devido respeito e acatamento à honrosa presença de Vossa Excelência, INFORMAR 

E REQUERER O QUE SEGUE: 

 

1.0 – DA REALIZAÇÃO DE VISITAS AOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 

MENCIONADOS NA EXORDIAL DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

MM. Magistrado, na data de 24/10/2023 os representantes legais da empresa 

peticionante, compareceram aos estabelecimentos comerciais relacionados na peça de 

ingresso, na oportunidade encontraram o seguinte cenário, conforme se pode inferir do 

relatório fotográfico que adiante se segue: 
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a)    Matriz (CNPJ nº 26.941.332/0001-64): sediada na Rua Roberto Silveira, 35, Santa 

Martha, Vitória/ES, CEP: 29.046-537; 

  

No local encontra-se em funcionamento o supermercado de nome RB CAPIXABA 

COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo – JUCEES sob o NIRE n.º 32.2.02689481, por 

arquivamento em 04 de novembro de 2020, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 

39.661.324/0001-0. 

 

A composição societária da referida empresa, conforme e pode observar da 4ª alteração 

contratual em anexo, era/é a seguinte: 

 

1.ª – Ingressa na sociedade SIMÕES HOLDING LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Avenida Carlos Gomes de Sá, 335 – Sala 101 – Mata da 

Praia, Vitória/ES, CEP 29.066-040, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Espirito Santo (JUCEES) sob o NIRE n.º 32.2.03044432 

em 14 de dezembro de 2022, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 

48.884.085/0001-44, representada pela sócia administradora ADRIANA 

SIMÕES DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 24 

de junho de 1989, filha de Antonio Raimundo de Souza e Gildete Simões de 

Oliveira Souza, portadora da Carteira de Identidade nº 3256873 expedida pelo 

SPTC/ES e do CPF nº 125.886.617-00, domiciliada na Rua Maria das Dores 

Machado, 11, Campo Grande, Cariacica/ES, CEP 29.146-518 

 

2.ª – Retira-se da sociedade o sócio ALEXANDRE SOARES DE OLIVEIRA, já 

qualificado anteriormente no presente instrumento, possuidor de 100.000 (cem 

mil) quotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), cede e transfere por 

venda para a sócia SIMÕES HOLDING LTDA , já qualificada anteriormente no 

presente instrumento, o total de 100.000 (cem mil) quotas, totalizando R$ 

100.000,00 ( cem mil reais), pagos no ato das assinaturas do presente 

instrumento, dando plena, geral e irrevogável quitação por si, seus herdeiros e 

sucessores, assumindo na proporção de suas quotas o ativo e passivo da 

mesma. 
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3.ª – Retira-se da sociedade o sócio FAGNER PRATTI NUNES DE OLIVEIRA, 

já qualificado anteriormente no presente instrumento, possuidor de 100.000 (cem 

mil) quotas, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais), cede e transfere por 

venda para a sócia SIMÕES HOLDING LTDA , já qualificada anteriormente no 

presente instrumento, o total de 100.000 (cem mil) quotas, totalizando R$ 

100.000,00 (cem mil reais), pagos no ato das assinaturas do presente 

instrumento dando plena, geral e irrevogável quitação por si, seus herdeiros e 

sucessores, assumindo na proporção de suas quotas o ativo e passivo da 

mesma. 

 

Deve-se consignar, salvo melhor juízo, que referida sociedade empresária, bem como 

as pessoas físicas e jurídicas que a compõem/compuseram não foram mencionadas em 

quaisquer dos relatórios/manifestações relacionados à existência de fraudes e de grupo 

econômico noticiado nestes autos, motivo pelo qual, a princípio, não obstante a 

exploração da mesma atividade comercial, a empresa que hoje lá se encontra instalada 

em nada guarda relação com a Requerente destes autos. 

 

Deve ser ressalvado, entretanto, a necessidade de uma investigação mais aprofundada, 

sobretudo com o requerimento de expedição de ofício ao MP/GAECO, para que seja 

esclarecido se a empresa RB CAPIXABA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA restou 

relatada nas investigações direcionadas em desfavor de SUPERMERCADO CAMPO 

GRANDE, o que desde já se requer. Outrossim, com relação às filiais encontramos o 

cenário a seguir demonstrado. 

 

b)   Filial 01 (CNPJ nº 26.941.332/0003-26): sediada na Avenida Expedito Garcia, nº 

947, Bairro Campo Grande, Cariacica/ES, CEP: 29.146-200 

  

A atividade comercial em referida localidade encontra-se encerrada há 

aproximadamente 02 anos, segundo relato de comerciantes vizinhos. 

 

c)    Filial 02 (CNPJ nº 26.941.332/0002-45): sediada na Praça Costa Pereira, nº 134, 

Loja 01, Bairro Centro, Vitória/ES, CEP: 29.010-080 
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A atividade comercial em referida localidade também se encontra encerrada há 

aproximadamente 02 anos, segundo relato de comerciantes vizinhos. 

 

2.0 – DA INEXISTÊNCIA DE MANUTENÇÃO DE QUALQUER ATIVIDADE 

MERCANTIL NOS ENDEREÇOS INFORMADOS PELA REQUERENTE – 

RESSALVANDO-SE AS CONSIDERAÇÕES TRATADAS NO “ITEM 1. A” DESTE 

RELATÓRIO 

 

MM. Magistrado, conforme já mencionado neste relatório, não foi encontrada qualquer 

atividade econômica nos estabelecimentos comerciais da Requerente, tampouco a 

movimentação de pessoas e mercadorias, haja vista que as unidades comerciais se 

encontram fechadas/abandonadas, conforme relatório fotográfico. 

   

Há de se consignar, conforme também mencionado, que a empresa sediada na Rua 

Roberto Silveira, 35, Santa Martha, Vitória/ES, CEP: 29.046-537, não possui, a princípio 

qualquer relação com a Requerente. 

 

Assim, nas diligências realizadas NÃO FORAM ENCONTRADAS QUAISQUER 

ATIVIDADES PRODUTIVAS/EMPRESARIAIS, o que, em tese, obstaria o 

processamento da presente recuperação judicial.  

 

Há de se consignar, entretanto, que a determinação do processamento da recuperação 

judicial foi deferida por acórdão proferido pelo TJ/ES, motivo pelo qual, a princípio, 

estaríamos diante de caso de decretação de falência. 

 

3.0 – OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

 

Quanto à existência de confusão patrimonial entre as empresas citadas no presente 

procedimento, deve-se consignar que, diante a inexistência de outros elementos até 

então existentes nestes autos, bem como diante do encerramento de fato das atividades 

comerciais da Requerente, por ora, a perícia adere às manifestações dos relatórios de 
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investigação do GAECO bem como do Ilmo. Promotor de Justiça que atua no presente 

feito, no sentido de que há grupo empresarial entre a Requerente e as empresas já 

citadas nestes autos.   

 

Nestes termos, permanece à disposição deste h. juízo, bem como reitera protestos de 

elevada estima e consideração.   

  

Vitória, 25 de outubro de 2023. 

 

 

REVIGO REESTRUTURAÇÃO EMPRESARIAL LTDA. 

CNPJ/MF nº 49.732.908/0001-89 

Jacqueline Frederico/Leonardo Vulpe/Vivaldo Benevides 
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